
'!:,: CAMÃRÃCi1eE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

Contrato nº 149/2021 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DAS PARTES 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E 
HIGIENE PESSOAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL-FMAS E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA MAX BIG COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL EIRELI CNPJ 
Nº 20.081.283/0001-50, CONFORME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021-
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2021 

CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Treze de Maio nº 140 - Timbi - Camaragibe - PE, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o nº 12.207.519/0001-24, com sede na Rua Treze de Maio º 140, Timbi - Camaragibe - PE, 
representada neste ato, pela SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: ARLENE DE LIMA SILVA, 
brasileira, casada, RG nº 2.793.671/SDS, CPF/MF nº 448.445.574-91, residente e domiciliado à Rua Rui Barbosa 
nº 590, Casa 100, Conjunto Residencial Parque Camaragibe, bairro: Jardim Primavera, Camaragibe/PE, CEP: 
54. 753-440 , doravante designado simplesmente de CONTRATANTE. 

CONTRATADA: MAX BIG COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL EIRELI , com sede na Rua 
Dom Agostinho lkas- CEP: 55.835-000, inscrita no CNPJ sob o nº 20.081.283/0001-50, neste ato 
representada pelo Sr. Moisés Rodrigues de Melo Neto, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.737.828-90, RG n.º 
11.502.835, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si, justos e acordados, o 
presente CONTRATO oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021- PREGÃO 
ELETRÔNICO - Nº 010/2021, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84/2021, tudo de conformidade 
com as ~disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06 e mediante as cláusulas e condições adiante expendidas, a que mutuamente se 
ibrigam: 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
material de limpeza, conseivação e higiene pessoal, conforme a necessidade da Secretaria de Assistência 
Social conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

;--It:,- • - MA;E~~~-ES;~CIFI~~~Ã~ I UNID 
··-- -t- --- --- -- - - -1 

1 Ácido muriático liquido concentrado, j 

l - - - VALÔR r VALOR -7 i QU~. U~~T~R!? __ ~?!~L ! 

1 incolor, acondicionado em frasco lacrado. ! LITRO 
L Registrad~ n~ ~NYISA. A~o~dicio_nad~ j ___ _ 

30 R$ 3,35 \ R$ 100,50 

--- ·--- J - ---- -

P f · tu ra M ·1 J n i , · i f' P l Secretaria Municipal de Assistência Social 
• re el , . , . . .. 1 . ~ , . . Rua Treze de Maio nº 140- Timbi, Camaragibe/PE 

Sec-Ai c1. ,_.' ::· 
1 one: 3458-6051 - E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br SS1 , l~ , 

.fa_rfene ,. ~me • .',,,' u 
S\.~.ctana 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

em garrafa lacrada com lL. Validade 

. mínima de seis m-=~~• a partir da entrega. 
1 

4 

ÁGUA SANITÁRIA, base hipoclorito de , 

sódio, concentração mínima de 2,5% de 

cloro ativo, uso doméstico, com registro 

no Ministério da Saúde. Embalagem de 1 

5 

28 

29 

30 

um litro, com dados do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. COTA 
1 

..J _ AMPLA 75% I 

ÁGUA SANITÁRIA, base hipoclorito de 

sódio, concentração mínima de 2,5% de 

cloro ativo, uso doméstico, com registro 1 

no Ministério da Saúde. Embalagem de 

um litro, com dados do fabricante, data de : 

fabricação e prazo de validade. COTA 

RESERVADA ME EPP E MEi 25% 

" CESTO plástico para lixo, trançado com 

capacidade para 20 litros 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 

180ML, material de poliestireno, 

transparente cristal, corpo frisado, bordas 

1 
arredondadas, não tóxico, peso unitário 1 

mínimo de 2,20 gramas por copo, em 

cada copo deverá constar: gravação da 

marca ou identificação do símbolo do 

fabricante, símbolo de reciclagem, 

conforme à norma ABNT NBR 

13230/1994, e atender rigorosamente à 1 

norma da ABNT NBR 14865/2002 -

/ copos plásticos descartáveis. Pacote com 

100 unidades Cx 25 Tiras. Nas 1 

embalagens deverão constar a capacidade 1 

de cada copo e a quantidade de copos. 

COTA AMPLA 75% _ I 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 

180ML, material de poliestireno, / 

lransparente cristal, corpo frisado, bordas 

arredondadas, não tóxico, peso unitário 

mínimo de 2,20 gramas por copo, em 

cada copo deverá constar: gravação da 

' marca ou identificação do símbolo do 

fabricante, símbolo de reciclagem, 

conforme à norma ABNT NBR 

13230/ l 994, e atender rigorosamente à _, 

UNID 

UNID 

UNID 

ex 

ex 

l -

1 

7.500 1 

2.500 

1 

300 r 
- j 

2.250 

750 

1 

1 

j 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

R$ l ,04 

R$1 ,04 

R$4,50 

R$ 29,00 

R$ 29,00 

Prefeitura Mnnir.im~J 
Sec1ct:~~ i j\f. ·~.1 r ;, .'.e-~ 

Rua Treze de Maio nº 140- Timbi, Camaragibe/PE 

Fone: 3458-6051 - E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br 

A S$l~, é 
~ 

jlrfen 7! .• ,nú .'Jílí ú 

Su ... <.. tarni 

1 -

R$ 7.800,00 

R$ 2.600,00 

R$ 1.350,00 

R$ 65.250,00 

R$ 21. 750,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

norma da ABNT NBR 14865/2002 -
1 topos plásticos descartáveis. Pacote com 

100 unidades Cx 25 Tiras . Nas 
embalagens deverão constar a capacidade 

de cada copo e a quantidade de copos. 
COTA RESERVADA 25% 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 
SOML, material de poliestireno, 

transparente cristal, corpo frisado, bordas 
arredondadas, não tóxico, peso unitário 
mínimo de 2,20 gramas por copo, em ' 
cada copo deverá constar: gravação da 
marca ou identificação do símbolo do 

32 fabricante, símbolo de reciclagem, CX 30 
conforme à norma ABNT NBR 

13230/1994, e atender rigorosamente à 
norma da ABNT NBR 14865/2002 -

copos plásticos descartáveis. Pacote com 
, 100 unidades. Cx e/ 50 tiras Nas 
1 embalagens deverão constar a capacidade 

de cada copo e a quantidade de copos 

l ESPONJA multiuso, d~pla face, sintética · 
a base de espuma de poliuretano com 

bactericida e fibra sintética com abrasivo, 
57 

1 
dimensões aproximadas 11 x 65 x 20 mm. 

58 

79 

82 

Embalagem: plástica individual, contendo 
o nome do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. 
- -

FLANELA em 100% algodão, para uso 
geral, dimensões de 39 x 59 cm 

-t-- ---· -

MOP - tipo pó, fibras de algodão 
costuradas em lona, largura: 10 cm, 

comprimento: 40cm. Gramatura: 150, 
acabamento: fechamento por lacos 

costurados. Cabo incluso; 300g. Lavável e 
adaptável a modelos, na cor azu 

PANO DE CHÃO em algodão lavado, 
tipo saco, para limpeza, na cor branca, 
dimensões aproximadas 70 x 45 cm. 

PAPEL HIGIÊNICO, 100% Celulose 
- folha Dupla picotada, em rolo, não 

1 
1 -

UNID 2.000 

UNID 2.000 

UNID 100 

UNID 3.000 

85 reciclado, alta absorção, na cor branca, FARDO 
30m. Fardo com 64 unidades, pacotes 

2.250 

com 4 unidades. Embalagem deverá 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

R$ 33,00 

R$ 0,40 

R$ 1,50 

R$ 25,00 

R$ 1,50 

R$ 28,00 

. . . _f!lfa Treze de Maio nº 140- Tlmbi, Camaragibe/PE 
Prefe1tu r~ yvr11 fl1 "Fb~ 3458-6051 - E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br 

Scc, ,;i ,_J · 1
" . 1< 1 

ASEit~ ·.l.J, :--,.1J,;ílV'oo.:':r 

}lr[en ae Limú .'.,íl'i ú. 

St.~.ctár,a 

í 

R$ 990,00 

R$ 800,00 

R$ 3.000,00 

R$ 2.500,00 

1 R$ 4.500,00 

R$ 63.000,00 
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~ PREFEITURA OE 

•• Cf'~RA~IBE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

1 conter a marca do fabricante, dimensão, l -
- 1 -

\ indicação de não reciclado, cor e lote do 
1 produto COTA AMPLA 75% 

-~ - --- -
PAPEL ffiGIÊNICO, 100% Celulose 

86 

L -

1 

87 

1 
1 -

88 

94 

folha Dupla picotada, em rolo, não 
~ reciclado, alta absorção, na cor branca, 

30m. Fardo com 64 unidades, pacotes 
com 4 unidades. Embalagem deverá 

conter a marca do fabricante, dimensão, 
indicação de não reciclado, cor e lote do 

\ __ produt~C~TA RESERVA~A 25% 

1 PAPEL TOALHA interfolhado branco, 
1 100% celulose, qualidade extra, pacotes 
1 

1 

com 2000 folhas de 22cm/20cm, não 
reciclável. COTA AMPLA 75% 

PAPEL TOALHA interfolhado branco, 
100% celulose, qualidade extra, pacotes 

com 2000 folhas de 22cm/20cm, não 
reciclável. COTA RESERVADA 25% 
- -- - -

Refil mop pó de 40 cm. Na cor Azul 

Refil para mop Liquido 340g com 85% 
de algodão e 15% de poliester em sua 

1 resistência, pontas em loop. Sem cinta. 

- ---

FARDO 

J 

~ PACOTE 

1 
1 

1 l 
\ PACOTE 1 

UNID 
-

750 R$ 28,00 21.000,00 

-

2.250 R$ 11,00 R$ 24. 750,00 

750 R$ ll,OO R$ 8.250,00 

100 R$15,00 R$ l.500,00 
- - --- -- - ---

50 R$ 8,00 1 R$ 400,00 

! 

96 composição com alto poder de absorção e ~ UNID 

, ____ I ~ 34cm(C). COTA RESERVADA 25% __ _ -·-- --- J __ -- ----, 
1 RODO PARA VIDRO, DO TIPO MOP, 

1 
com cabo extensor de alumínio (medindo .

1

. 

1 aproximadamente 1,40), com base para 
97 

1 limpar vidro (com luva própria de um I UNID 
lado e rodo do outro) medindo 

aproximadamente 40cm 
f-----+-----· -- - -- -

98 

RODO, para piso, cepa em polipropileno 
com dimensão aproximada de 40 cm, 
cabo com encaixe rosqueado, altura 

mínima de 120 cm +- --- --- --·· 
1 SABÃO em pó, de uso doméstico, 

UNID 

; solúvel em água, granulométrica fina, 1 

100 
! coloração azul claro, aditivos umectantes, 1 UNID 
1 peptizantes, alvejante ótico. Embalagem: 

75% 

25 1 
R$ 20,00 

!O~ - r 
R$ 2,00 

7.500 R$ 0,80 

1 
1 

R$ 500,00 

R$ 200,00 
1 

l -
! 

1 
1 

R$ 6.000,00 

1 em pacotes de 500 gramas . COTA AMPLA j 
1 
'--1-0!-+,- SABÃO em pó, de uso doméstico, _ 2.500 -R$ i 80 --t-R$2.00~,00 _i 

~ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

pr;,fcj t 1J !."8- 1í 1 • • +· i P 1hta Treze de Maio nº 140- Timbi, Camaraglbe/PE 
~t · ~ ~--(\' ,...,. Fone: 3458-6051 - E-mail: seas@camaraglbe.pe.gov.br 

t. ' ~JJu'->"'' 
}lrfóu; ae [ .ni.. Ji,:, .... 

•J'-~ • .:.laúá 
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.... _.,. PREFEITURA OE 

•• CAMARA~IBE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
, 4'-------- - - - - - 1 

solúvel em água, granulométrica fina, , 
1 coloração azul claro, aditivos umectantes, 
1 peptizantes, alvejante ótico. Embalagem: ; 
, em pacotes de SOO gramas . COTA 

RESERVADA 2S% 1 

.- 7-SABONETE -LÍQUIDO Glicerinado 
1 

103 j embalagem plástica de no mínimo 500 
mi. COTA RESERVADA 25% 

r 1 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO para ' 

acondicionamento de resíduos 
domiciliares, classe I, em resina 1 

UNJO 

1 termoplástica virgem ou reciclada, largura 1 

I de 75 cm, podendo variar +/- 1,0 cm, 1 1 

500 

1 

! 

t 
1 

1 

1 

R$ 1,80 R$ 900,00 

109 

altura mínima de 80 cm, micragem de 7.0, 1
1 

1 capacidade nominal para 100 litros, 

1 

PACOTE 
podendo ser apresentado na cor preta . 1 

2.000 1 
R$ 5,50 R$ 11.000,00 

1 Embalagem: pacote com 100 unidades, , 
1 tendo peso Aproximadamente de 3,700 j 

Kg. A embalagem devera informar a 
~marca do fabricante, dimensões do saco. 1 

O produto devera atender Normas ABNT 
NBR 9191. Resistente - -- --- - ~ 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO para 1 

acondicionamento de resíduos 1 

domiciliares, classe I, em resina J 

1 termoplástica virgem ou reciclada, largura i 1 

, de 83 cm, podendo variar , ,• 
Aproximadamente 1,0 cm, altura mínima 1 

de 95 cm, micragem de 7,0, capacidade 1 

110 nominal para 200 litros, podendo ser I PACOTE 1 1.500 
apresentado na cor preta . Embalagem: 
pacote com 100 unidades, tendo peso 
mínimo de 8kg Aproximadamente. A 

1 
embalagem devera informar a marca do 

1 

fabricante, dimensões do saco. O produto 
devera atender Normas ABNT NBR 9191. 
! Resistente. COTA AMPLA 75% 1 

;-SACO PLÁSTICO PARA LIXO para il 1 

acondicionamento de resíduos \ 
1 ~ domiciliares, classe 1, em resina 

1 
1 

111 J tennoplástica virgem ou reciclada, largura I PACOTE 500 
I de 83 cm, podendo variar j 

1 

1 Aproximadamente 1,0 cm, altura mínima 1 1 

'._ de 95 cm, m~c!ag~~-d~?,0'.....capacidade_ l L _ 

R$ 18,00 

R$18,00 

p ..... - fei f, 1~ éi M 1 - ' i , i...-.;il Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Treze de Maio nº 140- Timbi, Camaragibe/PE 

Fone: 3458-6051 - E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br i .~ • r 

,Arúnc' e .,ii,..., ..,~,._-., .: 
5 (.;:;.ctétna 

R$ 27.000,00 

1 

1 

__L 

R$ 9.000,00 

5 
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116 

121 

~ PREFEITURA DE 

•• CAMARACIBE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
' 

nominal para 200 litros, podendo ser 
apresentado na cor preta . Embalagem: 

1 pacote com 100 unidades, tendo peso 
mínimo de 8kg Aproximadamente. A 

, embalagem devera informar a marca do 
fabricante, dimensões do saco. O produto 
devera atender Normas ABNT NBR 9191. I 

Resistente. COTA RESERVADA 25% 

SACO PLASTICO PARA LIXO, 
capacidade 40 litros, preto, polietileno de 

1 

baixa densidade, resistente a impactos, 1 

embalagem com no ';1_ínimo 100 unidades. , PACOTE 

1

, 

A embalagem devera mformar a marca do 

1 
fabricante, dimensões do saco. O produto , I 
devera atender Normas ABNT NBR 9191. 1 1 

Resistente 
t 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, ; 
1 capacidade 60 litros, preto, polietileno de 

baixa densidade, resistente a impactos, ; 
' embalagem com_ 100 unidades. A PACOTE 
embalagem devera mformar a marca do 

1 fabricante, dimensões do saco. O produto i 
devera atender Normas ABNT NBR 9191. 

Resistente. COTA AMPLA 75% 

SODA CÁUSTICA 70º, aspecto físico, 
líquido, incolor l litro. 

-1 
VASSOURÃO em piaçava, base e cabo ' 

em madeira pintado, com no mínimo 
1,60m de comprimento, basa retangular 1 

com 44 furos, dimensões mínima de 50 ' 

UNID 

UNID 

2.000 R$ 3,90 R$ 7.800,00 

l.500 R$4,00 1 R$ 6.000,00 

50 R$4,00 R$ 200,00 

~ -

50 R$ 5,90 R$ 295,00 

cm 
1 j 

TOTAL:1 R$ 300.435,50 , 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENI'O 

3.1 Pela AQUISIÇÃO do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 
de R$ 300.435,50 (Trezentos mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), fixo e 
irreajustível, referente a entrega conforme pedido da secretaria demandante, mediante apresentação da 
fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
3.2 Os itens que são objeto deste instrumento contratual estão descritos no Termo de Referência e anexo 01 
deste contrato, conforme Proposta de Preço da empresa vencedora. 

_ . kiPP 1 Secretaria Municipal de Assistência Social 
n.pf(>1tur~ M1m , "'Rua Treze de Maio nº 140-Timbi, Camaragibe/PE 

SL·" J r·\J 1~1' 
1'-· 

1\Y _,;.; ' Fone: 3458-6051- E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br 
/.,,.,F.t ; r) ' :.~ r 

}l.ríene e Linu .. . ~u~, .. 
Sec... ctar1a 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

3.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (lrinla) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
3.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, cont.Jdos da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do a11. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
3.4. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos, 
~cjam eltts sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultante 
e.la execução do contrato; 

- O pagamen10 será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 
.UNTRATADA; 

3.6. A Administração reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto for entregue em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência. 
3. 7. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade das 
certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo seu resultado 
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
3.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
3.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de 12 (doze) meses, com 
início em 22/07/2021 e término em 22/07/2022. 
4.2. As despesas decorrentes da aquisição, objeto deste instrumento contratual, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

~ 

3013.08.122.1011.0256.000.3.3.90.30.00.0.0l .00 Despesas Administrativas 
3013.08.243.1012.0259.0000.3.3.90.30.00.0.0l.OO - Desenvolver Ações do Conselho Tutelar. 
~O! 3.08.244.1011.0282.0000.3.3.90.30.00.0.09.00 - Promover o Atendimento Socioassistencial as Famílias 
- PAIF/CRAS 
3013.08.244.1011 .0269.0000.3.3.90.30.00.0.09.00 - Desenvolver Ações de Enfrentamento as Situações de 
Violência de Direito - CREAS; 
3013.08.244.1011.0283.0000.3.3.90.30.00.0.09.00 - Desenvolver Práticas de Educação Alimentar e de 
Combate a Fome - NAPAS 
3013.08.244.1011.0281.0000.3.3.90.30.00.0.09.00 - Garantir o Serviço de Convivência Social- SCFV 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 
GERENCIAMENTO 

5.1. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecuçào 
total ou parcial. 
5.2 O objeto contratado será recebido: 

~ . ç,...· t ,r Mn11k inr-il Secretaria Municipal de Assistência Social 1 
P_. • 1, _1• , . 

1 11 ,< 1 _. r,. Rua Treze de Maio nº 140- Timbi, Camaragibe/PE 
~- • • ' · 

1 1 
) • Fone: 3458-6051 - E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br r .. ~ f J

1 
- ~ "_,"""..,..,_ r 

J{tÚtif e [.:,r,~CL .'.,i1.H• 
Se<-. e. U:ú 1ª 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

5.2.1. PROVISORIAMENTE, por servidor designado, para posterior verificação da conformidade dos 

materiais com a especificação, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data da realização, e 5.2.2. 

DEFINITIVAMENTE, após verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação, 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do Recebimento Provisório. Os materiais deverão estar dentro 

das normas aplicáveis de qualidade e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem 

inconsistência má aplicação, não serão aceitos, devendo ser refeitos pelo fornecedor no prazo de até 02 

(dois)dia\, contados a partir da notificação. 
~ '\Jos termos do art. 67 lei nº 8.666, de 1993, o Servidor Lúcio André Chagas Gomes, mal 40103243-2 e 

_pr ,MF nº 051.653.664-80, irá acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 
5.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1. A aquisição dos produtos deve começar imediatamente após a assinatura do contrato. 

6.2. O prazo para começar a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias úteis da data da assinatura do 

contrato. 
6.3. A entrega dos materiais de limpeza deverá ser de forma parcelada, de acordo com as necessidades do 

Contratante em no máximo 10 (dez) dias úteis contados após o recebimento da solicitação. 

6.4. A entrega dos materiais, será na Sede da Secretaria de Assistência Social, Rua Treze de Maio nº 140, 

Timbi, Camaragibe/PE, no horário das 08h as 14h:00. 
6.5. A c\da entrega serão conferidos os produtos, verificando-se especialmente as datas de validades 

registradas nas embalagens e a inviolabilidade dos lacres dos pacotes. 
6.6. A qualquer tempo e a critério do órgão, os produtos recebidos poderão ser submetidos à análise para 

controle de qualidade por laboratório oficial especializado, que emitirá laudo de análise atestando as 

condições do produto. 
6.7. Todos os produtos devem estar em embalagens apropriadas, em pacotes plásticos acondicionados em 

caixas de papel. 
6.8. Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade e 

procedência do produto. 
6.9. A descarga dos materiais e sua acomodação no Almoxarifado Central deverá ser feita por funcionários da 

empresa contratada, devendo estar devidamente uniformizado e provido de equipamentos de segurança 

necessários ao trabalho e orientados durante a entrega dos materiais, por um funcionário do Almoxarifado. 

6.10. Os materiais serão recebidos pelo responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

6.12. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo Referência, devendo ser substituído no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

CLÁUSULASÉTIMA-DAFORMADEFORNECIMENTO 

Prefeitur~ Mnriicin::iJ 

Assís ~' Rua Treze de Maio nº 140- Timbi, Camaragibe/PE 
Scc1 cl &J ~\/.\1. '(i\t ~ ' Secretaria Municipal de Assistência Social 

}lríene e linu .. . '.ú Íí .. Fone: 3458-6051 - E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

7.1 O fornecimento será de acordo com a necessidade e solicitação da CONTRATANTE mediante a emissão 

de Ordens de Fornecimentos, assinada pela Secretária 

CLÁUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 

FINANCEIRA 

8.1 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde qu~ 

configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea d , e §5º da Le, 

Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CON'IRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 

seguintes: 

9.1. A cbntratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

9.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, com a devida comprovação. 

9.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas. 
9.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indiretos, tais como: 

impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários 

à fiel execução do objeto desse termo. 
9.5. A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com capacitação 

profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 

faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas, causem ao Contratante. 

9.6. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 

9.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo prontamente 

todas as reclamações. 
9.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais. 

9.9. Substituir os materiais/produtos objeto deste Termo de Referência, que por ventura forem entregues ao 

Contratante com defeito de fabricação ou que apresentarem qualquer alteração de quantidade, validade, 

vícios, defeitos, incorreções, num prazo máximo de 02 (dois) dias. 9.10. Entregar os materiais/produtos 

contratados de forma parcelada, conforme solicitação da Contratante via e-mail, embalados adequadamente, 

separados por item nas quantidades e especificações que trata este termo. 

9.11. Cofnprometer-se a fornecer o objeto, em conformidade com as especificações contidas no Edital e seus 

anexos, e no caso de não ser o fabricante, responderá, solidariamente e preferencialmente pelos vicias de 

qualidade e quantidade que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes 

uiminuam o valor. 
9.12. Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, 

pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados 

ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC. 

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade pelo fornecimento do material será da CONTRATADA, a qual se 

encontra impedi~a de transferir para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, 

este e~cargo, assim como subcontratar outras pessoas físicas ou jurídicas para executar as obrigações objeto 

deste instrumento. 

J--f''<"itura Mnnir in;::i} Secretaria Municipal de Assistência Social 
J 

1 Rua Treze de Maio nº 140- Timbi, Camaragibe/PE 

·,l ;· 
1 

' '
1 

~, 
1*'• M .i;~ c J '. ·· • < Fone: 3458-6051 - E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br 

J..~<;i:, j 1~ ' 

,/lrfcne _.rnu, .. . iíf,,(... 
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CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

· , . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins da aceitação e 

recebimento definitivo. 
10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades verificadas nos 

produtos fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

10.4. Designar Servidores, por ato próprio, para efetuar a fiscalização e gestão dos contratos na forma da Lei 

Nº 8666 e da ORIENTAÇÃO TÉCNICA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO OTCGM Nº3 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste Termo de Referência. 
10.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem corno por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.7. Comunicar em tem hábil, por e-mail, à Contratada, a quantidade de materiais a serem fornecidos, em 

solicitações assinadas pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
~ 

11.l A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite previsto no Artigo 65, § 1° da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério 

da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes cominações, 

cumulativamente ou não: 

I - Advertência; 
JI - Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: l % ( um por cento) do valor 

global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor do global contratado. 

b) Pela recusa na execução contratual, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 

10% (dez por cento) valor do global contratado. 

c) Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitado ou corrigir falhas no mesmo, a contar do 

segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor global contratado, por dia 

decorrid~. 
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na EXECUÇÃO do objeto, entendendo-se como 

recusa a execução do objeto não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 

cento) do valor global contratado. 

' n fr·1., , ,.a M1 " ir i"1rl Secretaria Municipal de Assistência Social 

,,, , . 1; ~- ~1f. ·J. f\ Rua Treze de Maio nº 140-Timbi, Camaragibe/PE 

' · , .f,, , ; J.Y,.A!P\, Fone: 3458-6051 - E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br 

}l.denc e [ ,,u.., :,i.p,,. 
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no tenno contratual ou nas Leis Federais 8.666/93, 
10.520/02 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida 
nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento. 

lll - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 02(dois) anos; IV - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Camaragibe, 
Estado de Pernambuco, pelo prazo de até OS (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, e da 
CONTRt\TADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
.omportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

12.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 
nos incisos llI e IV do subitem 12.1. 

I - Pelo descumprimento do prazo da execução do objeto contratual. 
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção na execução do objeto contratual, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da 
rejeição, devidamente notificada. 
Ill - Pela não execução do objeto contratual de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 
Edital. 
IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

12.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
12.4. As~ultas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 
10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
12.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra fonna 
prevista em lei. 
12.6 As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de 
recurso 
12.7. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público 
e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
12.8. As sanções administrativas referentes à execução contratual são aquelas previstas na Minuta de 
Contrato, Anexos V deste Edital. 
12.9. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Prf'frj tl l ra M 11 n i r· i 1'18 .1 Secretaria Municipal de Assistência Social 
Scc1 r,I r 1~ · M_, ·~;~, ~..:_ 1 

· Rua Treze de Maio nº 140- Timbi, Camaragibe/PE 
/.sr 1:, : f~ , Fone: 3458-6051 - E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br 

)l1Ü:11e· 1e rnu~ .:, l.i.·1 ... 

Stc. e. W 1á. 
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13.1 A inexecuçào total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93. Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão 
ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Parágrafo 
segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do 
artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou 
amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E A PROPOSTA 

14.1 Integram o presente instrumento, o Edital do Processo Administrativo nº 031/2021, tombado sob a 
modalidade Pregão eletrônico nº 010/2021 , Ata de Registro de Preços nº 84/2021, com seus anexos, e a 
proposta'da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 

§ 1° -A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilida~e com 
as obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação exigidas no o Edital de Pregão ELETRONICO 
nº 010/2021 ou a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e FGTS). 
§ 2º - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 10.520/02, 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- CONTAGEM DOS PRAZOS 

15.l Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste 
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste 
contrato em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO 

' 
16.1 Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por 
escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará 
em poder do emitente depois de visada pelo destinatário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICIDADE DOS ATOS 

17.1 Confonne dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os extratos do presente 
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a 
contar do 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 
da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a 
qualquer interessado o conhecimento dos termos do contrato. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
' · • ; í ''"", 1 Rua Treze de Maio nº 140- Timbi, Camaragibe/PE 

Fone: 3458-6051 - E-mail: seas@camaragibe.pe.gov.br 
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tMV.§YLA D~CIMA OITAVA-TERMO ADITIVO 

lS.l Qualquer medida que implique em alteração dos direiws/obrigações aqui pactuadas só poderá ser 

ad~t~da mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada através de Termo 

Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrênci;1-; futuras. 

19.1 Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novaç5o de qualquer um.:i elas cláusulas ou 

condições eslaluídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20. l Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, cum base na Lei nº 

8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- FORO 

21.l Nus tem1us do artigo 55, §2°, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente p~ir.i dirimir dúvidas ou 

litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca de C:imaragibL·, Est.1 , dl' Pernambuco, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem ju',las e contratadas, 

os representantes das partes firmam o presente Termo Contratual, por si e seus sucessores, L0 111 04 (QUATRO) 

vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

Camaragibe, em 22 de Julho de 2021. 

Assist e · 09l.. 
Prefeit~ra Municipal 
Secretar~a 1 •ip2 l de 

.Jlrfene e nna Sifva 
Sec1etiuia ,~~~~~~'-~ ---'-<l~ ~-'=~ '-:.{6-<lV , ' 

ARLENE DE LIMA SILVA 

Secretária de Assistência Social 

(CONTRATANTE) 

MATERIAL EIRE! .! 

CNP J Nº 20.081.2U3/0L1 " --,o 
(CONTRATADA) 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Rua Treze de Maio nº 140- Tlmbi, Camaragibe/PE 

Fone: 3458-6051 - E-mail: seas@ca aragibe.pe.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE

Extrato do Contrato de Nº 149/2021

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 149/2021

 

 

Processo Administrativo Nº: 031/2021

Modalidade/Nº: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 010/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 84/2021

 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E
HIGIENE PESSOAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMARAGIBE.

Contratada: MAX BIG COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL EIRELLI, CNPJ Nº 20.081.283/0001-50

Representante: MOISES RODRIGUES DE MELO NETO, CPF nº 039.737.828-90

Valor do Contrato: R$ 300.535,50 (Trezentos mil, quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos)

Prazo: 22 de Julho de 2021 até 22 de Julho de 2022.

Informações Adicionais: Mais informações podem ser obtidas diretamente na Secretaria de Assistência Social, situada na Rua Treze
de Maio nº 140, Timbi, Camaragibe - PE, ou através do Tel.: (81) 3458-6051 no horário das 08h00h ás 13:00h, de segunda a sexta-
feira.

 

 

Camaragibe, 22 de Julho de 2021.

 

 

 

 

Arlene de Lima Silva

Secretária de Assistência Social

Publicado por: Arthur Henrique Borba
Código Identificador: 280721041831

Matéria publicada no Diário Oficial de Camaragibe - Estado de Pernambuco no dia 28/07/2021 A verificação de
autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.camaragibe.pe.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE

Portaria Nº 025/2021

PORTARIA Nº 025/2021

 

 

Designação de Fiscal Administrativo para o contrato nº 149/2021 referente ao PROCESSOADMINISTRATIVO
Nº 031/2021 e PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2021 firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL e a EMPRESA MAX BIG COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL EIRELLI, CNPJ Nº
20.081.283/0001-50

 

 

A Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições e de acordo com o previsto no art. 67, da Lei
Federal nº 8.666/93, resolve:

 

Art. 1º - Designar o servidor, Lúcio André Chagas Gomes, mat. 40103243-2, como Fiscal do Contrato nº
149/2021, processo administrativo n º 031/2021 e PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2021, cujo objeto:
Contratação de Empresa para fornecimento parcelado de material de limpeza, conservação e higiene pessoal
visando a atender a Secretaria de Assistência Social de Camaragibe.

 

Parágrafo único. O mencionado contrato foi firmado entre o Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato
representada pela Secretária de Assistência Social a Sra. Arlene de Lima Silva, denominada como
CONTRATANTE e do outro lado a empresa MAX BIG COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL EIRELLI,
CNPJ Nº 20.081.283/0001-50, neste ato representado pelo Sr. Moisés Rodrigues de Melo Neto, denominado
CONTRATADA.

 

Art. 2º  Nos termos do art. 67 lei nº 8.666, de 1993, o fiscal irá acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de
sua garantia, quando houver.

 

 

Camaragibe, 22 de Julho de 2021

 

 

 

 

Arlene de Lima Silva

Secretária da Assistência Social
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